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INDICAÇÃO 

 

Instalação de Iluminação Pública no Ponto de 

Ônibus sob o Viaduto da Avenida Holingsworth, 

Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, SP-075, 

KM 3,6 SUL. 

 

CONSIDERANDO que a segurança pública é um direito fundamental dos cidadãos e 

uma responsabilidade do poder público; 

CONSIDERANDO que a ausência de iluminação pública adequada em áreas de grande 

circulação de pessoas, especialmente em pontos de ônibus, aumenta significativamente o 

risco de crimes e acidentes; 

  

CONSIDERANDO que o ponto de ônibus localizado sob o viaduto da Avenida 

Holingsworth, na Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, SP-075, KM 3,6 SUL, é utilizado 
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diariamente por aproximadamente 50 colaboradores da Rede Bom Lugar, além de 

funcionários de empresas próximas como Apex e Telos; 

  

CONSIDERANDO que a maioria dos usuários deste ponto de ônibus são mulheres, que 

ficam particularmente vulneráveis em áreas mal iluminadas durante o período noturno; 

CONSIDERANDO que a iluminação pública é um fator crucial para a promoção da 

segurança e bem-estar da população, contribuindo para a redução da criminalidade e 

proporcionando um ambiente mais seguro para todos; 

CONSIDERANDO que a instalação de pontos de luz sob o viaduto não apenas 

beneficiará os usuários do transporte público, mas também melhorará a segurança viária para 

motoristas e pedestres que transitam pela área; 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Sorocaba tem a competência e os recursos 

necessários para implementar melhorias na infraestrutura urbana, incluindo a instalação de 

iluminação pública em áreas críticas; 

CONSIDERANDO que a ausência de iluminação no local mencionado não se deve a 

lâmpadas queimadas, mas à inexistência de pontos de luz adequados; 
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CONSIDERANDO que a instalação de iluminação pública no local é uma medida 

preventiva e de baixo custo, com alto impacto positivo na qualidade de vida e segurança dos 

cidadãos; 

INDICO à Prefeitura Municipal de Sorocaba, por meio da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, que sejam tomadas as providências necessárias para a instalação de iluminação 

pública no ponto de ônibus localizado sob o viaduto da Avenida Holingsworth, na Rodovia 

Senador José Ermírio de Moraes, SP-075, KM 3,6 SUL. 004658 

 

Atenciosamente, 

 

Sorocaba, 22 de agosto de 2024. 

 

 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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